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EMENDA (MODIFICATIVA) N2 3 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 4/2020 

Redija-se, assim, o  art.  21: 

"Esta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2025." 

Justificativa: Faz-se necessário a apresentação emenda modificativa no referido artigo 

para ampliar o prazo de vigência e viabilizar a aplicação da Lei. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2020. 

elaU 
Vereador Sidiney Heidemann 
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